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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 9.039,
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "WALTER
LACAVA" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 518/2009 - autoria do vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "WALTER LACAVA" a
Rua 01, localizada no loteamento Residencial
Jardim Villagio Torino, que se inicia na Rua 06 e
termina na Rua 07, do mesmo Residencial, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão-Emérito 1927-
2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEIS
LEI Nº 9.040,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CARMEM VIEIRA
RODRIGUES" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 512/2009 - autoria do vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CARMEM VIEIRA
RODRIGUES" a Rua 2, localizada no Bairro Éden,
que se inicia na propriedade particular de Bernardo
Franklin Kupferming e Magnólia Josefine
Sonnenschein Kupferming (Decretos nºs 17.033 e
17.034 de 22 de julho de 2009) e termina na Gleba
5 de propriedade de José Mendes Fairbanks e s/m,
do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã-Emérita 1938-2001".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS

(Processo nº 23.567/2008)
DECRETO Nº 18.075,

DE 2 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências). VITOR LIPPI, Prefeito do
Município de Sorocaba, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
OSWALDO CORREIA ROSA, conforme consta
do processo Administrativo nº 23.567/08, a saber:
"Terreno constituído pelo Sistema de Recreio,
do loteamento denominado "Jardim Dr. Tavares",
nesta cidade, contendo a área de 8.272,30 m2.
(oito mil e duzentos e setenta e dois metros
quadrados, e trinta decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz testada para a Rua Antonio Bortolli Neto,
onde mede 78,00 metros, seguindo sua descrição
no sentido horário; segue em curva à esquerda e
segue no desenvolvimento de 49,50 metros,
fazendo testada para a Rua Antonio Bortolli
Neto; segue em reta 9,50 metros, fazendo testada
também para a Rua Antonio Bortolli Neto; deflete
à direita e segue 72,40 metros, confrontando com
propriedade que consta pertencer à herdeiros de
Tomás Sanches Reis. deflete à direita e segue
173,30 metros, confrontando com propriedade
que consta pertencer à Manoel Ruiz Miranda;
deflete à direita e segue 10,00 metros,
confrontando com a área reservada para Poço
Artesiano; deflete à esquerda e segue 25,00
metros, confrontando também com a área
reservada para Poço Artesiano; deflete à direita
e segue 30,00 metros, fazendo testada para a Rua
José D'ambrósio; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 12,04 metros, confrontando
com a confluência das Ruas José D'ambrósio e
Antonio Bortolli Neto, indo atingir o ponto de
partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de

preservação permanente na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Também se compromete a não retirar ou
prejudicar a vegetação de porte arbóreo, sem a
devida análise e autorização escrita do Poder
Público Municipal.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter
o imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área
sempre que necessário, assim como, pagar as
tarifas públicas incidente sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se
necessário.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

ACESSE:
WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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DECRETO Nº 18.078, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 97/2009)
DECRETO Nº 18.095,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso comercial a título
precário e oneroso, mediante exploração do Box
nº 44 do Mercado Municipal e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos
constantes do Processo CPL nº 97/2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso,
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 13 de
setembro de 2009, o uso do Box nº 44, localizado

no Mercado Municipal, sito à Praça Nicolau Scarpa,
s/nº, nesta cidade, para ramo de lanchonete,
comércio de frios e bomboniere, à Sra. EMÍLIA
REGINA ORDENES CASTILHO, portadora do RG
nº 7.609.624 - SSP/SP e CNPF nº 829.525.158-91,
conforme consta do Processo CPL nº 97/2009.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato,
obrigando-se a permissionária ao cumprimento das
normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 13 de
setembro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2

010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.849/2003)
DECRETO Nº 18.096,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre Concessão de uso especial para
moradia de bem público municipal, nos termos da
Medida Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal
nº 8.451 de 5 de Maio de 2008, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs.(as) ANA
GONÇALVES MALHEIROS, portador(a) do RG nº
16.791.043, BENEDITO CARLOS MALHEIROS,
portador do RG nº 6.355.346, residente(s) a Rua
ITAPORANGUENSES, 9, JD IPIRANGA, nesta
cidade, nos termos da Medida Provisória 2220/2001
e da Lei Municipal nº 8451 de 5 de Maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
22.849/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:

"BAIRRO; JD IPIRANGA
LOTE: 9
QUADRA: "A"
AREA DO TERRENO: 126,71 M²
AREA CONSTRUIDA: 110,09 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 9 da Quadra
A situa-se a 45,74 metros da Rua Erli Guimarães
Filho
FRENTE: 5,97 metros confrontando com a Rua
Itaporanguenses
LADO DIREITO: 21,62 metros confrontando com
o lote nº 10
LADO ESQUERDO: 21,31 metros confrontando
com o lote nº 8
FUNDO: 5,87 metros confrontando com o lote nº
16
Encerrando uma área de 126,71m²."

Art. 2º Os concessionários deverão utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar ou uso misto
(familiar/comercial).
Art. 3º Para que o concessionário possa transferir a
presente concessão do uso de bem público, deverá
ser observado pelo mesmo os termos da Lei
Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de 2008 e da
Medida Provisória 2220/2001, sob pena de
revogação da concessão.
Art. 4º O concessionário assinará Termo de
Responsabilidade onde constarão os deveres
estabelecidos na Lei Municipal nº 8.451 de 5 de
Maio de 2008 e na Medida Provisória nº 2220/
2001; e ainda, que a obrigação de manter o imóvel
limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho.
Art. 5º A construção ou reforma será autorizada,
desde que respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 6º Durante a concessão de uso especial para
moradia, o concessionário obriga-se a pagar todos
os tributos municipais incidentes sobre o imóvel

objeto desta concessão.
Art. 7º A presente concessão é revogável a qualquer
tempo, em caso de descumprimento da Lei
Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de 2008 ou da
Medida Provisória nº 2220/2001; respeitando o
devido processo legal, que será analisado pela
Comissão de Regularização Fundiária do Município
de Sorocaba.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.065/2008)
DECRETO Nº 18.097,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
Municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
ROSALINA SOARES DA SILVA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 21.065/2008, a
saber:
"Terreno constituído por parte da Área reservada
para Jardim, no loteamento denominado "Jardim
Ipanema", nesta cidade, contendo a área de 232,62
m² (duzentos e trinta e dois metros quadrados, e
sessenta e dois decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz
frente para o prolongamento da Rua Paschoal
Visconti, onde mede 1,00 metro, seguindo sua
descrição no sentido horário; segue em curva à
direita, no desenvolvimento de 14,13 metros,
confrontando com confluência dos
prolongamentos das Ruas Paschoal Visconti e Isaias
Antunes Galvão; segue em reta 16,00 metros,
confrontando  com o prolongamento da Rua Isaias
Antunes Galvão; deflete à direita e segue 10,00
metros, confrontando com a Vila da Fonte Santa
Angélica; deflete à direita e segue 25,00 metros,
confrontando com o lote nº 26, da quadra D, do
mesmo loteamento, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou vegetação de pequeno porte, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização
para fins comerciais.
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Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da
área, o mesmo somente poderá ocorrer através de
alambrado, grades ou cercas, que possibilitem o
escoamento superficial de águas de chuva e
impeçam o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la, sendo
vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERROJNE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001 - SAAE)
DECRETO Nº 18.098,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à instituição de servidão
de passagem, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 2.616/2001 - SAAE, a saber:
Área = 20,00 m².
Localização: A faixa nº 1 situa-se nos fundos do
lote nº 5-A, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua
Tocantins, na propriedade que consta pertencer a
Joylson Perete Tenore e Andréa de Lima Neves e/
ou sucessores, no Bairro denominado Vila Jardini,
neste município e comarca de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção

formado pelo lote 4, da Quadra 37 da Vila Jardini de
propriedade do Sr. Benedito Ballarini, com o lote
5-A da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade do
Sr. Joylson Perete Tenore, deste ponto segue no
sentido horário num rumo de 26º40'SE, numa
extensão de 5,00 m, confrontando com a
propriedade de Benedito de Barros, deste ponto
deflete à direita e segue numa extensão de 4,00 m,
confrontando com o lote 5-B da Quadra 37 da Vila
Jardini do mesmo desmembramento de propriedade
do Sr. Luiz Gonzaga dos Santos, deste ponto deflete
à direita e segue num rumo 26º40'NW, numa
extensão de 5,00m confrontando com o
remanescente do lote 5-A da Quadra 37 da Vila
Jardini propriedade de Joyson Perete Tenore, deste
ponto deflete à direita e segue numa extensão de
4,00 m, até encontrar o ponto inicial desta
descrição, confrontando com o lote 4, da Quadra
37 da Vila Jardini de propriedade do Sr. Benedito
Ballarini. A descrição acima encerra uma área de
20,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I. que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II. que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os Decretos nºs 13.460,
de 15 de maio de 2002 e 14.589, de 20 de setembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001 - SAAE)
DECRETO Nº 18.099,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à instituição de servidão
de passagem, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 2.616/2001 - SAAE, a saber:
Área = 20,00 m².
Localização: A faixa nº 2 situa-se nos fundos do
lote nº 5-B, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua

Tocantins, na propriedade que consta pertencer a
Luiz Gonçalves dos Santos e s/m Lenídia Aparecida
Gonçalves dos Santos e/ou sucessores, no Bairro
denominado Vila Jardini, neste município e comarca
de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção
formado pelo lote 5-A, da Quadra 37 da Vila Jardini
de propriedade do Sr. Joylson Perete Tenore, com
o lote 5-B da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade
do Sr. Luiz Gonzaga dos Santos, deste ponto segue
no sentido horário num rumo de 26º40'SE, numa
extensão de 5,00 m, confrontando com a
propriedade de Benedito de Barros, deste ponto
deflete à direita e segue numa extensão de 4,00 m,
confrontando com o lote 6 da Quadra 37 da Vila
Jardini de propriedade do Edifício Cristiane sucessor
de Paulo Soranz, deste ponto deflete à direita e
segue num rumo 26º40'NW, numa extensão de
5,00m, confrontando com o remanescente do lote
5-B da Quadra 37 da Vila Jardini propriedade de
Luiz Gonzaga dos Santos, deste ponto deflete à
direita e segue numa extensão de 4,00 m, até
encontrar o ponto inicial desta descrição,
confrontando com o lote 5-A, da Quadra 37 da Vila
Jardini de propriedade do Sr. Joylson Perete Tenore.
A descrição acima encerra uma área de 20,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I. que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II. que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os Decretos nºs 13.460,
de 15 de maio de 2002 e 14.589, de 20 de setembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001 - SAAE)
DECRETO Nº 18.100,

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à instituição de servidão
de passagem, e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e

caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo SAAE nº 2.616/2001, a saber:
"Área: 31,00 m²
Localização: A faixa nº 3 situa-se nos fundos do
lote nº 6, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua
Tocantins, na propriedade que consta pertencer à
Paranhos Engenharia e Construções Ltda. ou
Edifício Cristiane e/ou sucessores, no bairro
denominado Vila Jardini, neste município e comarca
de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção
formado pelo Lote 5-B, da Quadra 37 da Vila Jardini
de propriedade do Sr. Luiz Gonzaga dos Santos
sucessor de José Jardini, com o Lote 6 da Quadra
37 da Vila Jardini de propriedade do Edifício
Cristiane, deste ponto segue no sentido horário
num rumo de 26º40'SE, numa extensão de 5,00m,
confrontando com a propriedade de Benedito de
Barros sucessor de José Jardini, deste ponto deflete
à direita e segue numa extensão de 3,10m,
confrontando com a Rua Garcia Redondo, deste
ponto deflete à direita e segue num rumo de
26º40'NW, numa extensão de 5,00m,
confrontando com o remanescente do lote 6 da
Quadra 37 da Vila Jardini propriedade do Edifício
Cristiane, deste ponto deflete à direita e segue
numa extensão de 3,10m, até encontrar o ponto
inicial desta descrição, confrontando com o lote
5-B, da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade
do Sr. Luiz Gonzaga dos Santos sucessor de José
Jardini. A descrição acima encerra uma área de
31,00m²."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que prove
não existir quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os Decretos nºs 13.460,
de 15 de maio de 2002 e 14.589, de 20 de setembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.648/2009)
DECRETO Nº 18.101,

DE 18 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de unidade
escolar do SESI, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
DECRETA:
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Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de unidade
escolar do SESI, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 7.648/2009, a saber:
PROPRIETÁRIO: consta pertencer a
CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA e/ou
sucessores.
LOCAL: BAIRRO DO ÉDEN - SOROCABA - SP.
ÁREA (A DESAPROPRIAR): 20.000,00 m².
DESCRIÇÃO: Tem início no vértice que faz divisa
entre os fundos da lateral esquerda do lote 1, da
quadra "J", do loteamento "Jardim Harmonia" com
os fundos da Área Institucional do Jardim
Harmonia, desse ponto segue em reta no sentido
horário 26,62 metros; deflete à esquerda e segue
em reta 47,36 metros, confrontando nessas
medidas com os fundos da Área Institucional do
Jardim Harmonia; deflete à esquerda e segue em
reta 68,70 metros; deflete à esquerda e segue em
reta 11,75 metros, deflete à esquerda e segue em
reta 14,70 metros, confrontando nessas medidas
com os fundos do Sistema de Lazer do Jardim
Harmonia; deflete à esquerda e segue 13,26 metros,
confrontando 4,70 metros com os fundos do
Sistema de Lazer do Jardim Harmonia e 8,56
metros com os fundos de outra Área Institucional
do Jardim Harmonia; deflete à direita e segue em
reta 31,90 metros, deflete à esquerda e segue em
reta 16,88 metros, deflete à esquerda e segue em
reta 13,61 metros, confrontando nessas medidas
com a Área Institucional do Jardim Harmonia;
deflete à direita e segue em reta 106,72 metros;
deflete à direita e segue em reta 220,03 metros;
deflete à direta e segue em reta 74,82 metros,
confrontando nessas medidas com a Área
Remanescente de propriedade de Construbase
Engenharia Ltda., atingindo aí o ponto de início
desta descrição e encerrando a área de 20.000,00

metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e  simples, expropriação amigável, doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as  seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 1.926/2010)

PORTARIA Nº 22.693

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar o Sr.
Calixto Junior Antonucci e Silva, contador da
Prefeitura C.R.C. nº 1SP-239060/0-0, e o Sr.
Isalberto Valente Boff, Arquiteto da Prefeitura
CREA/SP n° 0601751080, devidamente
habilitados para, respectivamente, exercerem as

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  24.111/2008
Interessado -  AMAURY JOSE ARCURI
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 14/10/2008
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO - 18.347/2009
Interessado -  SOCIEDADE MELHORAMENTOS
JD. RESIDENCIAL DAS DALIAS
Assunto - Solicitação
Requerimentos datados de 08/11/2009 e 22/01/
2010
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO - 28.854/2009
Interessado -  IVONICE CONRADO DA SILVA

Assunto - Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/12/2009
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO - 20.486/2009
Interessado -  LUANA APARECIDA DA SILVA
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 28/08/2009 e  06/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO - 27.687/2009
Interessado -  COMUNIDADE TERAPEUTICA
CASA DE MEU PAI.
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 19/11/2009 e 06/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO - 27.168/2009
Interessado -  L.R. BEBIDAS COMERCIO DE
BEBIDAS EM GERAL
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 16/11/2009 e 06/01/2010
Despacho - DEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  9.429/1999
INTERESSADO -  EDIVALDO RENE DE
OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  EDIVALDO RENE DE
OLIVEIRA

2-  PROCESSO Nº  18.266/1993
INTERESSADO -  JOSE HOLTZ GUEBERT
ASSUNTO -  Cópia da Planta

SOLICITANTE -   JOSE HOLTZ GUEBERT

3-  PROCESSO Nº  2402/1976
INTERESSADO -  JOSE NELSON CARNEIRO
DO VAL E OUTROS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   HELTON DOS SANTOS

4-  PROCESSO Nº  28.716/2009
INTERESSADO -  ANTONIO NOBUTOSHI
KIMURA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  SAMIRA C. DE GODOY

5-  PROCESSO Nº  24.433/2006
INTERESSADO -  RODRIGO BARRIO GOUVEIA
ASSUNTO -  Cópia do Alvara
SOLICITANTE -   RODRIGO BARRIO GOVEIA

6-  PROCESSO Nº  22.673/1998
INTERESSADO -  ELISETE BARBOSA
ASSUNTO -  Cópia Da Planta
SOLICITANTE -   ELISETE BARBOSA

7-  PROCESSO Nº  11.181/1988
INTERESSADO -  BENEDITO CARRIEL CLETO
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Habite-se
SOLICITANTE -   EVANILDO FERREIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3592/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 196/2009
OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE
REAGENTES PARA O LABORATÓRIO
MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS "DR. DJAIR
ÍSCARO".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 89.300,00 (Oitenta e Nove Mil e Trezentos
Reais).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.35.10.303.1013.2028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 4311/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º 3708/2009.
OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
AO MUNÍCIPE CARENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: O.F.E.B.A.S - ORGANIZAÇÃO
FUNERÁRIA DAS ENTIDADES BENEFICENTES E
ASSITENCIAIS DE SOROCABA e OSSEL -
ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL DE
EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1128/2009 - Pregão nº. 059/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/07/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 29/01/10 até
28/04/10, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei.
Objeto: Fornecimento de materiais de consumo de
enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratadas: CBS Médico Científica Comércio e Repres. Ltda.

Maria Sueli Araújo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 356/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 272/2010; OBJETO:
Contratação do "CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE" para Prestação de
Serviços Especializados de Administração do Programa
de Estágio da Prefeitura de Sorocaba para até 500
Estagiários. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26
"caput" da mesma lei. CONTRATADA: "Centro de
Integração Empresa Escola - CIEE". Valor: R$
270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais); Verba:
PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 07/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria da Juventude
(SEJUV) para o Ano de 2010. Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" Inciso I da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, com base no art. 26. Contratada: "URBES
- EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA" - valor: R$ 10.000,00
(Dez mil reais); Verba: PMS.

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  1879/2009

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/09/09,
prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de 17/11/09
até 16/01/10.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de
Engenharia para, Elaboração de Projeto Estrutural
de Ponte Sobre o Rio Sorocaba, Referente ao
Programa Ambiental e de Integração Social de
Sorocaba.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: Celenge - Engenharia S/S Ltda.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
do Convênio a ser firmado com o Governo do
Estado de São Paulo, através da Secretaria Estadual
de Desenvolvimento para Construção do Núcleo
do Parque Tecnológico de Sorocaba, revogando a
Portaria nº 22.691, de 10 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Portaria Nº. 001/2010

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão da
competência delegada pelo art.6º e seus parágrafos
e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, designa os membros abaixo para compor
os órgãos da Justiça Desportiva:

1. Adriano Pereira Estevez
2. Antonio Tadeu Bismara Filho
3. Carlos Alberto de Lima Rocco Junior
4. Cássio José Moron
5. Fábio Souza Pinto
6. Eliederson Foramiglio
7. Eric Rodrigues Vieira
8. João Benedito Miranda
9. José Ricardo Rezende
10. Marcelo Guimarães Seretti
11. Marcelo Savoi Pires Galvão
12. Márcio Roberto de Castilho Leme
13. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
14. Mariana Aparecida Gottsfritz
15. Octávio Neiva Christófano
16. Vinicius Larizatti Bueno

Dentre os auditores fica designado o membro José
Ricardo Rezende para exercício da atividade de
Diretor Geral da Justiça Desportiva.
Para o exercício da atividade de Secretário
Executivo da Justiça Desportiva fica designado o
Servidor Público Municipal, Luiz Carlos da Silva
II.
O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2010,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.

Publique-se.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2010.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008

Resolução Nº. 001/2010

 O Diretor Geral da Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão
do disposto no art.10, inciso IV do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008;
DESIGNA, para o exercício da Procuradoria da
Justiça Desportiva, dentre aqueles que integram o
quadro de auditores, conforme Portaria nº 001/
2010, do Secretário de Esporte e Lazer, o membro:
" Maria Aparecida Rodrigues Athayde
DESIGNA, para o exercício da Presidência do
Juizado Especial de Disciplina Desportiva - JEDD,
dentre aqueles que integram o quadro de auditores,
conforme Portaria nº 001/2010, do Secretário de
Esporte e Lazer, o membro:
"Adriano Pereira Estevez
O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2010,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.
Publique-se.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2010.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 05
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 23/02/2010
Local:  Auditório - andar térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado de número 199;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, a partir  do classificado de número 484 e
esgotada a listagem, retornaremos ao 1º
classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:
Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem);
2º Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da indicação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em

Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou em
Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;
Educação Física: candidatos aprovados no Concurso
Público - Edital nº 05/2007, a partir do classificado 338;
Português: candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 08/2008, a partir do classificado 75.
Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 18 de Fevereiro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS N. 07 de
 de 18 de fevereiro de 2010

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições nos Centros de Educação Infantil que atendem em período INTEGRAL, às crianças nascidas
entre julho de 2004 a outubro de 2009, para o preenchimento de vagas remanescentes relativas ao ano
letivo de 2010.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil que atendem em período INTEGRAL,
às crianças nascidas entre julho de 2004 a outubro de 2009 estarão abertas nos dias 23, 24 e 25 de
fevereiro de 2010, das 8h30m às 11h30 min. e das 13h30m às 16h30min.
2-O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível, para
conhecimento dos interessados.
3- Os responsáveis legais por crianças já matriculadas regularmente na Rede Municipal poderão proceder
a inscrição para transferência entre Centros de Educação Infantil de Sorocaba.
4-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche), conforme Resolução
SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, o responsável deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos abaixo relacionados:

a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro
 Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral - RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis legais;
 Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos responsáveis legais;
 Comprovante de renda dos responsáveis legais;

e) Da mãe adolescente:
Comprovante de frequencia escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino público.

5- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos entre janeiro de 2009 a outubro de 2009
Nascidos entre março de 2008 a dezembro de 2008
Nascidos entre março de 2007 a fevereiro de 2008
Nascidos entre março de 2006 a fevereiro de 2007
Nascidos entre março de 2005 a fevereiro de 2006
Nascidos entre julho de 2004 a fevereiro de 2005

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- os responsáveis deverão efetuar a inscrição em uma única unidade escolar.
8- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS

AS VAGAS SERÃO  OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:
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 III - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA

1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.

2- No dia 08/03/10, das 8h30min às 11h e das 13h30min às 16h, serão publicadas na escola, listas de
candidatos classificados e listas de candidatos classificados para transferência.

3- O responsável pelo candidato classificado com direito a vaga deverá efetuar a matrícula no dia 09 de
março de 2010, das 8h 30 min às 11h e das 13h 30 min às 16h, apresentando cópias dos documentos
constantes no Título I - Das inscrições - Item 4.
a) A não efetivação da matrícula em 09/03/10 ensejará no chamamento do próximo candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.
b) Todos os demais classificados serão considerados suplentes.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados considerados suplentes serão chamados rigorosamente pela ordem e
seguindo-se os artigos 1º, 2ºe 3ºda Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a Divisão
de Educação Básica até o dia 12/03/10
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente as datas e horários estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

 Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NIVANA APARECIDA
NASCIMENTO, Professor de Educação Básica I,
Nível II, Grupo MG 04, referência 3, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de
7% (sete por cento) adquiridos em Março de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de

dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA NILZA
SAMPAIO ALVES, Auxiliar de Serviços, Grupo OP
06, referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Março de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SERGIO RICARDO RIBEIRO,
Assistente de Administração I, Grupo AD 05,
referência 5, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 12% (doze por cento)
adquiridos em Junho de 1998, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60.244/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ELI APARECIDA REIS, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de fevereiro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.245/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, SANDRA DE ARRUDA DOS
SANTOS, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60243 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANA LUCIA ROSSI para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 03 de Fevereiro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CLEIDE
MARIA MACHADO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.234/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, THIAGO LOPES BENEVIDES, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
02 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.235/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, SANDRO TADEU PIRES DE
CAMARGO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.236/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA DE OLIVEIRA CARDOSO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 12 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.237/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LIGIA DA CONCEICAO MATOS
GUAZZELLI, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 09
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.238/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEBORA CRISTINA MARCIANO
LEITE, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, a partir de 09 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.239/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA REGINA LUCAS QUEIROZ,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 11 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.240/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de VANESSA
VICENTINI, Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.241/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
AMELIA CRISTINA ATTIE, Assistente Social I,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria da Juventude, a partir de 11 de fevereiro
de 2010.
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 Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.242/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA LIDIA PEREIRA DE CAMARGO
SANTANA DA SILVA, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira MARIA LIDIA PEREIRA DE
CAMARGO.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.018/DGP GISELE TAMAIO DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.019/DGP MARIA JAILMA PINTO CARDOZO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.020/DGP ROSMEIRE GARCIA PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.021/DGP LUCIANA FERREIRA COSTA FLORIDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.022/DGP FABIANA ROCHA BUENO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.023/DGP ANDRÉA PICANCO SOUZA TICHY DIRETOR DE ESCOLA
11.024/DGP JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS DIRETOR DE ESCOLA
11.030/DGP DIONE LOPES OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
11.031/DGP MARIA ELAINE LEITE ALVES DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.032/DGP MARIA ALICE MATIOLLI CARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.033/DGP INGRID MACHADO DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.034/DGP LETÍCIA EUGÊNIO DOS PASSOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.246/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
RENATA LEGNAME, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, conforme Processo
Administrativo nº 15.574-8/2009, com fulcro no
artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, a partir de 19 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.018/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia GISELE TAMAIO DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.019/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA JAILMA PINTO CARDOZO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.020/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ROSMEIRE GARCIA PEDROSO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.021/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia LUCIANA FERREIRA COSTA FLORIDO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.022/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FABIANA ROCHA BUENO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.023/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANDRÉA PICANCO SOUZA
TICHY, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.024/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia JOYCE DE OLIVEIRA
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.025/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.991/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, que nomeou MARILENE ALVES DA
CONCEIÇÃO BISOLO, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 11.026/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.994/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, que nomeou BRUNO LEONARDO
ROMÃO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.027/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.998/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, que nomeou VALDIRENE BIAZOTI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.028/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.004/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, que nomeou ANA PAULA SANTOS DA
SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.029/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.006/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, que nomeou NATALI CRISTINE BRAHIM
PEREIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.030/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DIONE LOPES OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com

vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.031/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ELAINE LEITE ALVES DE
ALBUQUERQUE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.032/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ALICE MATIOLLI CARES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.033/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia INGRID MACHADO DE CAMARGO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.034/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LETÍCIA EUGÊNIO DOS PASSOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 02/2010
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Educação, divulga em ordem alfa a pontuação e a

classificação prévia:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ESPANHOL

Nº INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
17 Alzenir Oliveira de Souza 21.710.945-7 8,01 15
08 Ana Carolina de Camargo 30.792.605-9 0,51 19
25 Aparecida de Fátima Morais Specie 12.807.142-4 24,78 7
11 Cilena Castelo Alves 8.428.154-6 22,15 8
24 Cíntia Mendes da Silva 44.056.462-1 9,31 14
10 Daniele Pereira Pinto 27.308.728-9 12,97 12
16 Elaine Cristina Silva Rosa de Almeida 25.334.398-7 0 23
02 Eli Gomes Castanho 30.310.936-1 0 27
20 Elisabeth Rueda Guzmán Fogaça de Almeida 8.787.061 53,49 2
06 Eunice Maria Correia 19.796.537 6,05 16
19 Flaviana Barros Luna 30.903.233-7 3,18 18
05 Givanildo Rocha de Oliveira 28.094.142-0 0 25
09 Iara Jaqueline Leonardo 28.255.051-3 0 24
07 Luisa Ximena Carvalho Lizama 39.512.464-5 5,62 17
04 Marcelo de Barros Ramalho 24.955.833-6 28,85 4
21 Maria dos Santos Silva Arantes 23.838.684-3 0 22
01 Maria Elizete dos Santos Carvalho 15.753.448 0 20
27 Maria Emília Delgado 30.246.175-9 14,09 10
18 Mateus Barbosa 16.607.418 68,23 1
23 Michelle Cristina Florêncio 33.940.008-0 0 28
22 Nilce Vieira da Costa 30.246.602-2 0 26
28 Sandra Regina de Paula 19.791.919 13,7 11
13 Shirley Aparecida Prieto 21.969.527-1 27,74 6
12 Suzilaine dos Santos 34.241.316-8 9,74 13
15 Terezinha Cristina Noronha Moreira Datri 5.323.055-3 27,74 5
03 Terezinha Valéria Souza Bottaro 20.333.800-5 0 21
26 Viviane Coser Marques Rodrigues 32.598.787-7 21,14 9
14 Zenilda Oliveira de Sousa 14.933.717 38,67 3

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

 SEJUV Secretaria da Juventude

ERRATA AO EDITAL CMDCA no 002/2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, órgão responsável pelo
Processo de Eleição do Conselho Tutelar de Sorocaba, vem pela presente informar que por motivo de
erro de digitação, deixou de constar no Edital CMDCA nº 002/2010 a candidata abaixo, a qual fica
devidamente convocada conforme Artigo 51, Inciso III da Lei Municipal nº 8627/08.

APROVADA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS. FINAL
400771 VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 349393059 33

Sorocaba, 18 fevereiro de 2010.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente

COMUNICADO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba,  vem a público convocar as
Organizações abaixo, para Reunião no Auditório do GPACI, dia 15 de março as 09h00min, para tratarmos
de assunto relacionado aos Projetos apresentados para o ano de 2010.
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PAULO ROBERTO MORTARI - Presidente
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2009.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°45/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia JULIO CESAR WURSCHIG, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA,

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA  NOME CARGO
45/2010 JULIO CESAR WURSCHIG OPERADOR DE ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;

em caráter efetivo, o cargo de Operador de ETA,
criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 18 de Fevereiro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 009/2008

Processo CPL nº 029/2008
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do Contrato nº 009/08 - Contratação de empresa para
veiculação de 90 comerciais de 30" por mês, de campanhas educacionais no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 03/03/2010 a 02/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Associação dos Usuários do Canal de Televisão Comunitária de Sorocaba.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 04 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 13.530 (AM)  e 13.531(AGR)

Processo nº 1191/2008
Objeto: Termo de Aditamento dos contratos nº 13.530 e 13.531- Prestação de Serviços de Assistência
Médica com Segmentação Assistencial Ambulatorial + Hospitalar com Obstetrícia.
Prazo: A contar de: 01/12/2009.
Aditamento: Fica aditado a Cláusula 17, item 17.1.2 do Anexo I.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Intermédica Sistema de Saúde S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 11 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 13.553

Processo nº 1191/2008
Objeto: Termo de Aditamento ao Contrato nº 13553 - Prestação de Serviços de Assistência Médico-
Hospitalar de acidente de Trabalho.
Prazo: A contar de 01/12/2009.
Aditamento: Fica aditado o item 1, da Cláusula VI - Taxas e Reajustes.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Intermédica Sistema de Saúde S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 11 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 SEF Secretaria de Finanças
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

LEI Nº 5809/98
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU

EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do

respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que
possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da
distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao
exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos
de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros
Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma
simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção
dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão
requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos
pessoais, nas  UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega
de forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que
forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONTRATO RENOVADO EM 2010
· Contrato 03/2009

Empresa: Café Excelsior Ltda.
Objeto: Locação de máquinas de café expresso
Modalidade da licitação: CONVITE 02/2009
1ª assinatura: 03/02/2009
Valor: R$ 35.940,00
Renovação: 03/02/2010
Valor: R$ 34.737,96

PORTARIA N.º 030/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª CLAUDINEIA DEMETRIO
VIEIRA DE LIMA, portadora do RG n.º
33.007.746-6 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador José Antonio Caldini Crespo, a partir
desta data e enquanto perdurar o auxílio-doença
do Sr. Roque Pires do Amaral.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 031/2010
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 10 de fevereiro de 2010,
os efeitos da Portaria n.º 218/2009 de 05 de outubro
de 2009, que designava o Sr. JOSÉ DE PIZZOL
BRUNHEROTTO para exercer, em caráter de
substituição, a Função Gratificada de Diretor de
Divisão de Assuntos Internos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA Nº 032/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª LAURA RIBEIRO LEITE
DE ALMEIDA,  Auxiliar de Serviços Gerais,
portadora do RG nº 42.384.757-0 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, a função
gratificada de Chefe do Serviço de Limpeza,
enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Maria
Patrocínia Rios, a partir de 17 de fevereiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 17 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 10000-82.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 39/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de
MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (16/03/2010)
às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  10000-82.1998.5.15.0003
entre partes EDMEIRE LINO BARBOSA,
exequente(s) e KOLLER DO BRASIL INDÚSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA., executada(s), encontrável(is)
à Avenida Projetada, 100, Votorantim, SP, avaliado(s)
em R$646,50, em 17/09/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 205, assim descrito(s):
1) Dois tornos, marca Monforts, um com nº 017190
e outro sem numeração, cor branca, enferrujado,
sem uso e sem funcionamento, pesando cada um
aproximadamente 2.000 Kg, para ser vendido como
sucata a R$0,15 o quilo, aproximadamente por
R$600,00 (Seiscentos Reais);
2) Uma prensa, marca Schulz, toda enferrujada,
para sucata, R$0,15 o quilo, pesando
aproximadamente 30 Kg, valor aproximado R$4,50
(Quatro Reais e Cinquenta Centavos);
3) Duas furadeiras de bancada, marca Schulz, pesando
cada uma aproximadamente 50 Kg, para ser vendida
como sucata, R$0,15 o quilo, aproximadamente
por R$15,00 (Quinze Reais);
4) Um motor para compressor, marca Bitzer, todo
enferrujado, sem funcionamento, pesando
aproximadamente 80 Kg, valor aproximado de
R$12,00 (Doze Reais);
5) Um carrinho para lavar peças, todo enferrujado,
pesando aproximadamente 40 Kg, valor
aproximado R$6,00 (Seis Reais);
6) Duas caixas de ferro para transporte de peças,
toda enferrujada, pesando aproximadamente 30 Kg
cada um, valor aproximado R$9,00 (Nove Reais).
Total das avaliações: R$646,50 (Seiscentos e
Quarenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 30500-23.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 35/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (16/03/2010) às 13:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  30500-23.2008.5.15.0003 entre partes
LEONARDO SANTOS FIGUEIREDO, exequente(s)
e SDA EXPRESS PRESENTES E SERVIÇOS LTDA.
ME, executada(s), encontrável(is) à R. Otávio
Luvizotto, 321, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$600,00, em 06/02/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 104, assim descrito(s):
1) Uma escrivaninha em fórmica azul, frisos cinza,
com duas gavetas com chave, estrutura metálica
cinza, avaliada em R$120,00 (Cento e Vinte Reais);
2) Uma mesa para computador em fórmica azul,
com cantoneira, frisos cinza, estrutura metálica,
avaliada em R$70,00 (Setenta Reais);
3) Uma longarina com duas cadeiras, tecido azul,
estrutura metálica preta, com mesa cinza ao
centro, avaliada em R$60,00 (Sessenta Reais);
4) Um armário em madeira em fórmica azul, duas
portas medindo 1,50m de altura por 0,80m de largura,
avaliado em R$140,00 (Cento e Quarenta Reais);
5) Um arquivo de quatro gavetas em fórmica azul,
frisos cinza, medindo 1,30m de altura por 0,46m
de largura, avaliado em R$100,00 (Cem Reais);
6) Uma cadeira giratória com braços, estrutura
metálica preta, tecido azul no assento e encosto,
braço direito com falta de pedaços de espuma,
avaliada em R$60,00 (Sessenta Reais);
7) Um cadeira simples, pés metálicos pretos,
encosto e assento em tecido azul, avaliada em
R$50,00 (Cinquenta Reais).
Total das avaliações: R$600,00 (Seiscentos Reais).
OBS.: Todos os bens estão em bom estado de
conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08 de Fevereiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 76900-61.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 34/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (16/
03/2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  76900-61.2009.5.15.0003 entre partes
MAURÍCIO JARDIM RIBEIRO, exequente(s)
e PAULO SÉRGIO SOUZA MORAES (PS
SERVICE SYSTEM LTDA.), executada(s),
encontrável(is) à R. Bernardo Martins Junior,
455, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$28.000,00,
em 26/06/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 16, assim descrito(s):
1) Um automóvel FIAT/Palio Fire Flex, placas
DQK 3020, ano de fabricação 2005, ano modelo
2006, cor preta, chassi 9BD17146G62668281 e
Renavam 865594821, com pneus, lataria e
estofamento em bom estado, sem uso e guardado
segundo informações do executado. Alienado ao
Banco Safra. Avaliado em R$24.000,00 (Vinte e
Quatro Mil Reais);
2) Uma motocicleta Honda/CG 125 FAN, placas
DVH 7210, ano de fabricação 2006, ano modelo
2007, cor preta, chassi 9C2JC30707R072157  e
Renavam 906780306, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento. Alienado
ao Banco ABN AMRO REAL S/A. Avaliada em
R$4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Total das avaliações: R$28.000,00 (Vinte e Oito
Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.

Sorocaba/SP, 08 de Fevereiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 112800-76.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 37/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de MARÇO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (16/03/2010) às 14:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  112800-76.2007.5.15.0003 entre partes
ÂNGELO LUIS BRAGA, exequente(s) e
ADRIANA APARECIDA CAPOZZOLI ME,
executada(s), encontrável(is) à Rod. Raposo
Tavares, Km 99 - Box 159H, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$4.000,00, em 07/05/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 94,
assim descrito(s):
Um balcão refrigerado com duas portas, motor,
com 14 cubas e parte superior com 4 cubas, com
vidro fechando a frente e laterais, todo em inox,
fechamento superior em vidro, em ótimo estado
de conservação, em uso e funcionamento, medindo
aproximadamente 1,60 x 1,00m.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) RICARDO
LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 126000-53.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 40/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZESSEIS  dias do mês de MARÇO
do ano de DOIS MIL E DEZ, (16/03/2010) às
14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  126000-
53.2007.5.15.0003 entre partes DIOGO
OLEGÁRIO PEREIRA, exequente(s) e
DEOMARI SIGOLI FRAGOSO, executada(s),
encontrável(is) à Estrada do Ipatinga, 401,
Condomínio Vivendas do Lago, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$37.380,00, em 04/10/2008,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 41,
assim descrito(s):
Um veículo IMP/CHRYSLER STRATUS LXC
2.5, conversível aut., placas CNM 0028, cor
prata, ano fabricação 1997, ano modelo 1998,
gasolina, chassi 1C3ELB5H8VT245647,
Renavam 703649809, hodômetro com 58.384
Km, pneus, lataria e pintura em bom estado de
conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08 de Fevereiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-

281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 141300-55.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 36/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS dias do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (16/03/2010) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº
141300-55.2007.5.15.0003 entre partes
GILSON EMÍLIO BOVOLIM, exequente(s) e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à R.
Antonio Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$70.000,00, em 13/03/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 69,
assim descrito(s):
Dois moldes de injeção, duas cavidades, para
maleta nº 1030 e 1031, em aço, em bom estado e
em funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 205000-15.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 33/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
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ou dele tiverem conhecimento que aos
DEZESSEIS  dias do mês de MARÇO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (16/03/2010) às 13:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  20500-15.2001.5.15.0003 entre partes
UNIÃO, ora exequente(s) e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANÊ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Pedro Jacob,
143, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.500,00,
em 23/10/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 389, assim descrito(s):
Um automóvel VW/GOL CL, ano modelo 1988,
placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado geral de conservação, com pintura
queimada, alguns pontos amassados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal

de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) RICARDO
LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 239400-84.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 38/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos DEZESSEIS
dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E
DEZ, (16/03/2010) às 14:15 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s)
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos

autos de nº  239400-84.2003.5.15.0003 entre
partes LETICIA BUENO DOS SANTOS
AFONSO, exequente(s) e V.P. SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Maria Antonia Prado, 160,
Votorantim, SP, reavaliado(s) em R$28.000,00,
em 11/09/2009, conforme Auto de Penhora e
Reavaliação de fl. 224, assim descrito(s):
 Um veículo GM/Blazer DLX, placas CSS 7500,
ano fabricação/modelo 1999, cor preta, gasolina/
GNV, chassi 9BG116CWOXC926895, Renavam
724493344, em ótimo estado de conservação, com
logotipo da empresa, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de

Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE FEVEREIRO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2319 DE FEVEREIRO DE 2010



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE FEVEREIRO DE 2010


